
 

 

 
SORRISO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO 

 

FONE (66) 3545-4700 – Av. Porto Alegre, 2525 - Centro – CEP78890-000 – Sorriso - Mato Grosso - Brasil- www.sorriso.mt.gov.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 
  

Órgão Requerente:  
- Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 

Descrição de categoria de 
investimento: 

(X) Aquisição  
(   ) Contratação de Serviços 
 

 
2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 

( ) Concorrência - Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II alínea 

c da Lei n° 8.666/93.  
( ) Tomada  de Preço - Art.22 §2°, Art.23 incisos I e II 
alínea b da Lei n° 8666/93.  
( ) Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a da 
Lei n° 8.666/93. 
( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. 
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  
(  ) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 8.666/93. 
(  ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° 
8.666/93. 
(  ) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal n°  10.520/02 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
no 8.666/93. 
(X) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 8.666/93. 
(  ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n°  10.520/02 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
no 8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 10.520/2002  
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
no 8.666/93. 
( ) Lei Municipal 2738/2017   

 
 
 
 
 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 
8.666/93:  
 (  ) Menor Preço Global  

 (X) Menor Preço por item   

 (  ) Menor Preço Lote   
 (  ) Melhor Técnica  

 (  ) Técnica e Preço   

 (  ) Maior Lance ou Oferta   

 (  ) Não se enquadra.   
 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 

(x) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 
Administração);  
(x) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte) e alterações posteriores; 

(  ) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão);  
( ) Decreto Municipal n° 176/2006 e 044/2013 que regulamenta Sistema de Registro de 
Preços no Município. 
 
(x) Lei Municipal n° 2738/2017 que dispõe sobre tratamento diferenciado as ME e EPP. 
(X) Decreto Federal 9.412/2018 (Atualização das modalidades de licitação da Lei 8.666/93. 
(x) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos.  
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4. DO OBJETO: 
 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 
nortearão o procedimento para a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DIANTE DA PANDEMIA DO COVID-19”, conforme condições, quantidades necessárias. 

 
5. DA JUSTIFICATIVA: 
 

5.1. A presente aquisição se justifica pela necessidade de atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, o objetivo é a aquisição de Leite integral e Maçã Fugi para 
montagem dos kits com alimentos que estão sendo entregues para as crianças, adolescentes 
e idosos que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, 
prestados no CRAS São Domingos, CRAS Praça CEU, CRAS São José e AABB Comunidade. 
Desde que começou a pandemia do novo coronavírus foram montados esses kits para suprir 
algumas necessidades dos usuários. Os kits são entregues um por semana para cada um dos 
beneficiários. 
5.2. Os itens requeridos no presente termo são em caráter excepcional e requerem 
aquisição imediata, condição que, por hora, inviabiliza um processo de compra via 
licitação, já que, no momento, não há disponibilidade de saldo para composição de kits 
com a inclusão de leite e maça, dessa forma, registramos que, a presente dispensa de 
licitação possibilitará tempo hábil para a formalização e disponibilização de kits até a 
adequada formalização de processo licitatório. 

 
6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 
 

6.1 CONFORME ANEXO I. 

 
7. VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO:  
 

7.1. Valor de referência total: R$ 13.778,24 (treze mil setecentos e setenta e oito reais e 
vinte e quatro centavos).  

 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

8.1. CONFORME ANEXO II. 

 
9. PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO: 
 

9.1. Os itens deverão ser entregues através de Autorização de Fornecimento, onde a 
empresa contratada efetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, no local indicado pela 
secretaria solicitante no prazo máximo de 10 (dez) dias após solicitação e Autorização de 
Fornecimento expedido pelo solicitante.  
9.2. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens nas quantidades, no 
horário e data estipulada, bom como nas condições estabelecidas no edital. 
9.3. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de 
fornecimento. 
9.4. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas no momento da entrega, a 
empresa se responsabilizará pela troca imediata dos itens, substituindo o que não atendam 
as exigências estabelecidas neste termo. 
9.5. A empresa deverá colocar a disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade de fabricação dos itens, permitindo verificação de sua 
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conformidade com as especificações. 
9.6. Os itens deverão ser conferidos na presença do Fiscal de Contrato. A empresa 
contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato. 
9.7. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de item usado ou 
remanufaturado como item solicitado. 
9.8. A empresa deverá fornecer garantia mínima de 06 meses para os itens solicitados. 
9.9. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na 
entrega do item, a empresa contratada deverá retirar o item no local em que foi entregue, 
arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado. 
9.10. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá 
prazo de 02 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou 
não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de 
Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 
9.11. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos 
itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos aprovados 
pela fiscalização. 
9.12. O pagamento será efetuado de acordo com DECRETO que estabelece a programação 
financeira de protocolo e pagamento para o exercício, disponibilizado no site 
www.sorriso.mt.gov.br. 

 
10. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 

10.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação os servidores:  
Titular: ANDREIA DE MEDEIROS GOULART; 
Substituto: SUZERLEY STUMPF; 

 
11. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

11.1. O prazo de validade da Contratação é de 30 (trinta) dias, contados da data de 
assinatura. 

 
12. DAS SANCOES/PENALIDADES: 
 

12.1. Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para 
Licitações e Contratos da Administração). 

 
13. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
 

13.1. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

 
 

Sorriso – MT, 14 de maio de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Secretário(a): Jucelia Gonçalves Ferro 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 

ITEM CÓD 
CÓD TCE 

MT 
DESCRIÇÃO UND 

MENOR 
VALOR 

SEC. MUN. DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

VALOR 
TOTAL 

1 835115 239742-0 

LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL, TEOR DE MATERIA GORDA COMPOSTO 
CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS E SATURADAS, GORDURAS TRANS OG, 
FIBRA ALIMENTAR OG, SÓDIO E CÁLCIO, RECIPIENTE HERMETICO EM TIPO TETRA PAK  
COM 1 LITRO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA - Leite UHT ou longa vida, INTEGRAL, submetido a altas temperaturas durante o 
seu processo de fabricação, porém com a preservação de seus nutrientes. Ausência total de 
bactérias e antibióticos e não deve apresentar adição de água. O leite deve atender as características 
sensoriais exigidas pelo Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Produtos Lácteos do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: aspecto líquido, cor branca, odor e sabor 
característicos, sem sabores nem odores estranhos e as seguintes características físico-químicas 
para o leite integral: no mínimo 3% de gordura, acidez entre 14 e 18 °D, estabilidade ao álcool de 
68% e, no mínimo, 8,2% de desengordurado. Embalagem cartonada, específica para o produto longa 
vida, que acondicione um (01) litro de leite. Deverá conter em uma porção de 200 ml 132 Kcal, 10g 
de Carboidrato, 6,6g de Proteína, 7,4g de Gordura Total, 4,8g de Gordura Saturada, 0g de Gordura 
Trans, 0g de Fibra, 229mg de Cálcio e 163mg de Sódio. Validade mínima de 180 dias. 

UND R$ 3,73 2.852 R$ 10.637,96 

2 835043 3744-3 

MACA - FUJI, NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO TAMANHO,COR E CONFORMACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE - 
Maçã Nacional Fuji/Gala Classificação 163-175, produto procedente de planta sadia, destinado ao 
consumo “in natura”, devendo se apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor 
e sabor próprios da variedade, apresentar grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não estarem danificadas por quaisquer lesões de origem física ou mecânica ou por insetos 
e doenças que afetem suas características. Não conter substância terrosa sujidades, produtos 
químicos ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca, estarem isentos de umidade externa 
anormal, aroma e sabor estranhos. Tamanho médio e uniforme. A fruta poderá ser acondicionada em 
sacos plásticos transparentes, desde que os mesmos contenham o peso na embalagem. 

UND R$ 5,49 572 R$ 3.140,28 

TOTAL R$ 13.778,24 
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ANEXO II – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

SEC. MUNICIPAL 
DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL. 

08.001.28.244.0018.2152 MANUTENCAO 
DOS CRAS E 

EQUIPE 
VOLANTE 

339030 283 

 

http://www.sorriso.mt.gov.br/



